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DECRETO Nº 10.610, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Dispõe sobre a manutenção do Município de Mariana na ONDA
AMARELA do Plano Minas Consciente”

                                                                     

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e,

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública internacional decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GB nº 188, de 03 de fevereiro de 2020 que declara emergência em
saúde pública de importância nacional – ESPIN – em decorrência da infecção humana pelo novo
coronavirus (2019-nCov);

 

CONSIDERANDO o Decreto SES/MG nº 113, de 12 de março de 2020, que declara Situação de
Emergência no Estado de Minas Gerais em razão do surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 –
Coronavírus;

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1780

2

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.030, de 16 de março de 2020, que declara situação de
emergência em saúde pública no município de Mariana, em decorrência do coronavírus;

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, do Governo do Estado que
reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus
(COVID-19);

 

CONSIDERANDO que os municípios, nos termos do art. 30, incisos I e II da Constituição da
República Federativa do Brasil, têm competência constitucional para legislar sobre assuntos de
interesse local, podendo, inclusive, suplementar a legislação federal e a estadual;

 

CONSIDERANDO o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 6341, que garante autonomia a prefeitos e governadores
determinarem medidas para o enfrentamento à pandemia do Coronavírus, e reconhece competência
concorrente de Estados, Distrito Federal, Municípios e União no combate ao COVID-19;

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.153, de 28 de julho de 2020 que dispõe sobre a adesão
do Município de Mariana ao Plano Minas Consciente;

 

CONSIDERANDO o Plano Minas Consciente, versão 3.6, publicado em 12 de maio de 2021 e o
Protocolo Sanitário versão 3.9 de 19 de julho de 2021;

 

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos indicadores estratégicos de saúde de forma
favorável, evitando assim, a regressão de onda, o que pode acarretar maior impacto assistencial e
econômico no Município;

 

CONSIDERANDO a deliberação do comitê extraordinário Covid-19 nº 177, de 05 de agosto de 2021
que altera a deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que
aprova a reclassificação das fases de funcionamento das atividades socioeconômicas nas
macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas Consciente e adota a Onda Roxa nas
macrorregiões de saúde que especifica;

 

 

DECRETA:
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Art. 1º. Este Decreto possui eficácia em toda a zona urbana e rural do município de Mariana,
abrangendo áreas públicas e áreas privadas sujeitas ao controle e a fiscalização do poder público no
cumprimento de normas sanitárias, normas de distanciamento social, normas de realização de
eventos públicos e/ou particulares (localização e funcionamento) e de circulação de pessoas e
veículos.

 

Art. 2º. Fica determinada a manutenção do município de Mariana na onda amarela do Plano Minas
Consciente, seguindo a classificação da Microrregião de Saúde de Ouro Preto, conforme a
Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 177, de 05 de agosto de 2021.

 

Art. 3º. As medidas sanitárias deverão ser seguidas em consonância com todas as normativas
impostas na versão 3.6 do Plano Minas Consciente e com a versão 3.9 do Protocolo Sanitário.

 

Art. 4º. As disposições deste Decreto são de aplicação imediata, podendo ser revogadas ou alteradas
a qualquer momento de acordo com a evolução do perfil epidemiológico da COVID-19 no Município
e/ou microrregião de Ouro Preto, conforme orientação do Comitê Extraordinário COVID-19.

 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, em especial ao Decreto Municipal nº 10.579 de 14
de julho de 2021, este Decreto entrará em vigor a partir de 07/08/2021.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL SMS Nº 11/2021 -PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE
CURRICULAR, destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Médico
EspecialistaGinecologista Obstetra, Psiquiatra e Psiquiatra Infantil,de acordo com a Lei
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Complementar 175/2018 edemais legislações pertinentes e normasmunicipais.

O presente processo visa selecionar candidatos contratação temporária, em regime próprio de
contratação, consoante com os anexos do presente, nos termos dos princípios norteiam a
administração pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme
art. 37 da Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1   O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2   O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura
Municipal de Mariana.

1.3   As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são
os constantes no presente edital.

1.4 O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

 1.5 - O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrição (Anexo I);

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

 1.6 - A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do
Processo Seletivo Simplificado, forma formada pela Coordenadoria da Atenção
Primaria,Coordenadoria dos Serviços de Urgência e Emergência,pela responsável pela
Coordenadoria do RH da Secretaria de Saúde, e pela Subsecretaria de Planejamento em Saúde e
Gestão.´

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1 – Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste
Edital, não podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante
Avaliação Curricular, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento:

2.1.1 - No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 09/08/2021 à 18/08/2021, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem
como cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas.

2.1.1.1 - Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Wenceslau Brás, n. 461, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000,
de08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas.

2.1.1.2 - As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição
(Anexo I) e do “curriculum vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, documento de
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identidade,CPF,PIS/PASEP, título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral,
certificado de conclusão do curso superior na área e devido registro no conselho de classe;

2.1.2 - Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico.

2.2 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de
documento.

2.2.1 - Cada candidato poderá se inscrever somente para um cargo.

2.2.2 - A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção.

2.3 - Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1.

2.4- O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em
consequência anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo oferta um total de 20(vinte) vagas, bem como formação de cadastro de
reserva para os classificados que excederem as vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com
Deficiência (PCD)

2.5.1 Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, aletrado pelo
Decreto 5.296/2004, Decreto Federal nº 9.508/2018 , 5%( cinco por cento ) do total das vagas
oferecidas nesse Processo Seletivo  serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os
critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade
entre a deficiência e as atribuições da função .

2.5.2 Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20 % (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei
8.112/1990 e suas alterações.

2.5.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº
12.764 , de 27 de dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do
Superior Tribunal de Justiça  , assim definidas:

a)           Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho das funções;

b)           Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)           Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1780

6

melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições
anteriores. Visão monocular;

d)           Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)           Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

2.5.6 Considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não
haverá, inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência. Durante a validade do PSS , se
surgirem novas vagas , a 5 ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência , aplicando-se
o percentual mínimo de 5%(cinco por cento) para cada tema do Edital.

2.5.7 Para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

Informar que é PCD e deseja concorrer a vagaa.
Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação desteb.
edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles
um médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem
como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais
especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores da
profissão .

2.5.7.1 O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;a.
Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;b.
A limitação no desempenho das atividades;c.
 A restrição de participaçãod.

2.5.8 O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota
mínima para aprovação.

2.5.8.1 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de
Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato
de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a
prerrogativa legal.

2.5.8.2 O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a
surgir, na validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos
demais candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação.
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2.5.10 O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico
ou por qualquer dos motivos listados abaixo:

Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada;a.
Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;b.
Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital; ouc.
Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;d.
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente dae.
Classificação Internacional de Doença – CID;
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidadef.
e registro profissional.

2.5.11 O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;a.
A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;b.
A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho nac.
execução das tarefas;
A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmented.
utilize;
O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.e.

2.5.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista
geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de
classificação.

2.5.13 Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à
perícia médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise
de equipe multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e
suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego
Temporário, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com
deficiência.

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

3.1 - São requisitos para contratação dos prestadores de serviços:

a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;

c) estar quite com as obrigações militares;

d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo

 4 – DOS CARGOS:

4.1 - Os cargos, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
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selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:

Cargo Carga Horária No.
Vagas

Remuneração
 Escolaridade/Exigência

MÉDICO
ESPECIALISTA –
GINECOLOGISTA
OBSTETRA

10 horas/semanais 01 R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na
área especifica solicitada
ou Comprovação de no
mínimo 2 anos no
exercício da
especialidade e registro
no respectivo Conselho
de Classe – CRM.
 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
PSIQUIATRA

10 horas/semanais 01 R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Psiquiatria
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista)
 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
PSIQUIATRA
INFANTIL

20 horas/semanais 01 R$ 12.796,80
mensal

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Psiquiatria
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista)

 

 

4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

MÉDICO ESPECIALISTA– GINECOLOGISTA OBSTETRA- atividades de grupos de controle de
patologias; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar
consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
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pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo
atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 
buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão,
quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso
a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos,
pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as
demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo
uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar
exames complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a
diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como,
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha
médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para
efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de
saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às
urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e
reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos
processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades correlatas dentro de sua
especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; - realizar as demais atividades inerentes à
profissão.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA – PSQUIATRA- atividades de grupos de controle de patologias; executar
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e procedimentos
e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; prescrever
medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela
instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar cuidados nas urgências e
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o
serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema
de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de
internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos
de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e atividades a
serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo atendimento em prontuário; -
acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente;  buscar solucionar os problemas dos
pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão, quando necessário, mediante
relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do tratamento
dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos, pareceres, realizar auditorias
e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as demais atividades inerentes à
profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais,
no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  analisar
e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os
com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos
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conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição, indicando
dosagens e respectiva via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos pacientes examinados,
anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e
acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e
mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou
traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo
plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em
saúde e outras atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em
prontuário; - realizar as demais atividades inerentes à profissão.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA -PSIQUIATRA INFANTIL :atividades de grupos de controle de
patologias; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar
consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo
atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 
buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão,
quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso
a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos,
pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as
demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo
uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar
exames complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a
diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como,
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha
médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para
efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de
saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às
urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e
reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos
processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades correlatas dentro de sua
especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; - realizar as demais atividades inerentes à
profissão.
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Informações complementares: Atendimento a crianças e adolescentes, orientações, atendimento em
grupos terapêuticos; oficinas; visitas e atendimentos domiciliares; atendimento à família; atividades
comunitárias, desenvolvimento de ações Intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência
social, educação e justiça.

 

5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “curriculum vitae” com o objetivo
de verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste
Edital.

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR:

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir:

I – Doutorado (3,0) três pontos;

II – Mestrado (2,0) dois pontos;

III – Pós Graduação (1,0) um ponto;

IV –Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 40 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

V- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 50 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos.

VI- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 100 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

VII- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 200 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de
experiência profissional, nos termos dos incisos acima.

I- Experiência profissionalna rede de saúde pública (2,0) dois pontos

II - Experiência profissional na rede de saúde privada (2,0) dois pontos

 

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante a apresentação de
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de Referência, Declaração
do Setor de Recursos Humanos ou declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado e
devidamente assinado.

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
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7.1 - Em caso de empate na classificação final dar-se-á preferência ao candidato que apresentar o
maior tempo de experiência profissional e, persistindo o empate, terá preferência o candidato mais
idoso.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo.

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular.

8.3 – O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento.

9 - DOS RECURSOS:

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado
na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de 13h às 17horas até três diasúteis após o resultado.

10 – DA CONTRATAÇÃO:

10.1 – Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de
convocação para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever
fundamentadamente os seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação;

10.1.1 - A convocação para posse no cargo será regida por Edital de Convocação publicado no Diário
Oficial do Município.

10.1.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato
será dispensado da vaga.

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato
público nos termos da Lei Complementar 175/2018.

10.3 - O contrato administrativo de trabalho terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período, vedado o desvio de função.

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal
de Mariana, a ser publicada no Diário Oficial do Município.

11.2 - As contratações serão efetuadas, mediante comprovação da certificação de acordo com as
necessidades de recursos humanos para execução dos trabalhos e dotação orçamentária suficiente.

 11.3 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais,
horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo
acompanhamento no Diário Oficial do município.

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão
apreciados e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado.
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Mariana, 06 deagostode 2021.

 

 

 

Danilo Brito das Dores

Secretário Municipal de Saúde

 

 

ANEXO I

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

Foto3X4
 
INSCRIÇÃONº                           
 

 

 

Nome do Candidato:
 
 
 
Nacionalidade:                                                                   Data deNascimento:
Idade:                          EstadoCivil:                                      Sexo:                                        Nº
defilhos:                     
Localdenascimento:                                             UF:                            Identidade:
Endereço:                                                                                                                                                   
nº
Bairro:                                                                                   
Cidade:                                                                 UF:
CPF:                                                                                        Portador deDeficiência:(              
)sim         (      )não
Telefoneresidencial:                                                         Telefone para recado:
Email :
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Documentos entregues:
 
(       ) cópia da Carteira de Identidade
(       ) cópia doCPF
(       ) cópia de comprovante deendereço
(       ) Currículo Vitae,documentado
(       ) cópia certificado de reservista, de dispensa de incorporação ou equivalente, em caso de
candidato do sexo masculino
(     ) Documentação comprobatória de escolaridade, exigido no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
(     ) Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício
da atividade profissional do candidato o exigir;
 

 
Mariana,               de_______________/______
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato

 
 

Assinatura doFuncionário
responsável pelainscrição

 

ANEXO II

 

ESTRUTURA DO CURRÍCULO VITAE (SUGESTÃO)

A comprovação de experiência profissional e de tempo de serviço far-se-á mediante apresentação
de contrato de trabalho registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos
públicos, declaração de prestação de serviço, devidamente assinado pelo responsável.

 

1- DADOS PESSOAIS
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1.1. Nome:                                                                                                                                                                
                                                                                          
 
1.2. CPF:                                                                          1.3.RG:                                                                                          
                                                                                          
 
1.4. Carteira deTrabalho:                                                  1.5. Titulo
deEleitor:                                                                                                  
 
1.6.Nascimento:                   /               /                1.7.Nacionalidade:                                                 
 
1.8.EstadoCivil:                                                               1.9.Sexo:                                                                                            
 
1. E-mail:
 
1.
TelefoneResidencial/Celular:                                                                                                                                                                  
 
1. Endereço:
                                                                              Cidade:                                                                             
2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE

 

3 – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (As três últimas instituições que trabalha ou ou, com o cargo ocupado e tempo de
serviço, devidamente comprovados*)

 
 

4 – ATIVIDADES EXTRACURRÍCULARES

 

5 – CURSOS REALIZADOS (Apresentar certificado dos cursos com a carga horária)

 

 

 

ANEXO III

 

RECURSO CONTRA O PROCESSO SELETIVO (SUGESTÃO)

 

 

 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente da Comissão Responsável pela avaliação de médicos para atender o
Edital …………….

 

Nome:                                                                                                                                                   
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(identificação obrigatória)

 

Eu, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo para médico-ESF ou médico
(rede)                                                         de acordo com o edital …………..., venho solicitar a V. S.ª
revisão da análise curricular, com base na respectiva fundamentação.

 

Fundamentação:

 

 

 

 

 

Mariana ,  _______/_______________________/__________________

 

 


